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Indicação n° 423/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Educação  

 

Assunto 

Solicito estudos para a construção de uma quadra 

esportiva coberta no Centro Municipal de 

Educação Infantil (CMEI) Carrossel no bairro São 

Dimas. 

 

Justificativa 

A construção de uma quadra coberta é essencial para garantir o pleno 

desenvolvimento das atividades pedagógicas e recreativas das crianças. O espaço 

coberto permite que as crianças realizem atividades psicomotoras, jogos, brincadeiras 

dirigidas e aulas de educação física mesmo em dias de chuva ou de sol intenso. Hoje, 

a ausência deste equipamento obriga os professores a cancelarem atividades ao ar 

livre ou a improvisarem em salas de aula e corredores, o que limita o desenvolvimento 

motor, social e cognitivo dos alunos. A exposição constante ao sol e à chuva também 

compromete a saúde das crianças e dos profissionais da educação, aumentando 

riscos de insolação, desidratação e doenças respiratórias. Além do uso pedagógico, a 

quadra coberta funciona como espaço multiuso para a comunidade escolar, servindo 

para reuniões de pais, eventos culturais, apresentações e festividades do CMEI, 

fortalecendo o vínculo entre escola e família. Investir em infraestrutura adequada na 

primeira infância é garantir o direito constitucional à educação de qualidade, previsto 

no art. 227 da Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente. É 

também uma medida que valoriza os profissionais da educação e proporciona um 

ambiente digno e seguro para nossas crianças. 

 

 

Colombo, 19 de maio de 2026. 

 

 

João Francisco Taborda Ribas (João Agrolombo) 

Vereador 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

